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Araraquara, 06 de maio de 2025.

ÃO
ExcelentíssimoSenhor

RAFAEL DE ANGELI

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 465/2025, de autoria da Vereadora FABI VIRGÍLIO, sobre o assunto,

informamos, conforme manifestação prestada pela Secretaria Municipal dos Assuntos de

Segurança e Mobilidade Urbana:

Houve orientação desta Secretaria para mudanças

dos radares considerando a existência de apenas dois equipamentos (radares portáteis)

disponíveis, de forma que, a prioridade de sua utilização nas vicinais seja em razão da

ocorrência de maior velocidade nestas vias, o que pode resultar em acidentes de maior

gravidade.

Os estudos técnicos para definição das estratégias

mais adequadas e eficazes no âmbito da segurança viária urbana estão em fase de

elaboração. A Secretaria está avaliando diferentes alternativas para assegurar maior

proteção aos usuários do sistema viário municipal, considerando dados estatísticos,

georreferenciamentode acidentes e análise de risco por localidade.

Referente à escala do radar portátil e à quantidade

de multas aplicadas nos meses de fevereiro e março de 2025, encaminhamos em anexo

os relatórios completos com os dados segmentados por mês.

Conforme dados a seguir: 
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A) Total de multas aplicadas: 976 autuações

B) Principais pontos de fiscalização:

1. Estrada Vicinal Graciano da R. Affonso, próximo ao

km 11,3: 353 infrações (36,17%):

2. Avenida Manoel de Abreu, diferentes trechos e

sentidos: 214 infrações (21,93%);

3. Rua José Barbieri Neto, diferentes trechos e sentidos:

169 infrações (17,32%).

A análise dos dados evidencia que a maior parte das

infrações registradas ocorreu na via vicinal, fato que confirma a estratégia adotada pela

Secretaria, a qual priorizou a fiscalização nesses trechos em razão do alto índice de

velocidade praticado e do maior risco de ocorrência de acidentes com conseguências

severas.

Colocamo-nosà disposição para o que for necessário,

renovamos os protestos de nossa estima e consideração.

Atenciosamente,

LUIS CLÁUDIO LAPENA BARRETO

Prefeito Municipal
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